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Secretário de Obras e Serviços PÚb licos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MlNlST~RIO DO lNTlRIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DlCRETO (P) N9 0472 de 16 de abril de 1985 

O Gov~rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que Lhe são conferidas pelo artigo 18, item LI, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 c Lendo em 
vista os Lermos do Oficio número 048/85-AUl)I . 

RESOLVE : 

Arl. 1<1 - Remove r nos termos do artigo 56 , item I, da 
Le i n9 1. 711, de 28 de ou tubro de 1952 , a servidora HARLA 
DA CONCELCÃO FERREIRA , ocupante do cargo de Auxiliar Ope ra
cional de Serv i ços Diversos, Código NN-8 12 Classe "C" Re
ferência NM- 18 , do Quad t·o Permanente do Go~e rno deste i·erri 
tório , lot ada na Auditoria, para a Secretar ia de Educação e 
Cu lt ura-SEEC, a partir de 02 de julho do co rrente ano. 

An. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em t'Ontrário . 

Palâ~~o do Sct~ntrião, em Macapá, 16 de abril de 1985
1 

979 da Rcpubl ica c 429 da Criação do Terriu;rio Federal do 
Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

MIN L ST~RlO DO INTERIOR 

Território ~'cdcral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0473 de 16 de abri I de 1985 

O Governador do Ter ri tório Federal do Amapá, usando das 
alribuicõcs que lhe são conferidas pe lo ar t igo 18, item ll , 
do Dec reto-I.ci n9 4.11, de 08 de janeiro de J969 c tendo em 
vista o quc consta do Processo n9 28790. 001475/85-SEAD. 

RLS\li .V~. : 

Arl. 1'.'- L::xonerar, a pedido, nos termos do arti~o 75, 

Secretário de Edu~ação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE \ SSlS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ tRAÇO GUIHARÃES COLAR~S 

Secre tário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARA0JO AGUIAR 

Secre tário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

item L, da Lei n9 1. 71 1, de 28 de outubro de 1952, o serv i
dor ~IONOlL ~LARIA DOS SANTOS , ocupant<! do cargo de Agente de 
Policia , Código PC-402 , Cla sse "B", Rdert:ncia NM-26, doQua 
dro Permanente do Governo deste Te rritório, lotado na Sccre 
Lar ia de S~gurança PÚblica-SECLIP , a <'Ontar de 02 de abril dÕ 
corrente ano . 

Art . lY- Revogam-se as disposiç~cs cm contrário . 

Palác io do Scten t ri~o , em Mncapá, 16 de abril de 1985, 
979 da Rep~b lica c 429 da Cri a ção do Te rr itório Federal do 
Amap:Í. 

ANNI BAL BARCEI.I.OS 
Governador 

NINIST"RIO DO INTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

J>I·CRI· TO (P) NY 0474 de 16 de abril de 1985 

O Gov~rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que l he são conferidas pelo artigo 18 , item 11, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofício número 0525/85- DP/SEAD . 

RlSOLV~:: 

Arl. 19- Remover, a se rvido ra IN~S ~LARTlNS RODRIGUES, 
utupante do emprego de Da til6gra fo , C6digo LT-SA-702 , Clas
se "A", Referência NH-9, da Tabela Permanente do Gove rno de!_ 
te Tcrrit6rio , lotada na Secretaria de Agricultura- SEAG , p~ 
ra a Secretaria de Educacão e Cultura-SL::EC , a conta r da pr~ 
sent..- data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l :Ício do Setentrião, em Macapá, 16 de ab r i l de 1985 , 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Am;tp.i. 

ANN I BAL BARClLI.OS 
Covl'rnador 
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MINISTeRrO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 047~ de 17 de abril de 1985 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Co locar à disposição do Gabinete do Governa
dor-GABI , a pedido, com execício na Representação do Gover
no do Ter r itório Federal do Amapá, em Bel ém-PA, até ulte r i
or deliberação, a·servidora MARIA ELIZABETE DOS SANTOS DUAR 
TE, ocupante do emprego de Enfermeiro , Código LT-NS-51~Clã5 
se "A", Referência NS-5, da Tabela Especial de Emore~os do 
Governo deste Território, lotada na Secretaria de Saúde-SESA, 
ficando a referida servidora como elemento de ligação entre 
o GTFA e a FETAGRI, como também prestando serviços junto aos 
Gabinetes médico e Odontólogico instalados no prédio daqu~ 
la Representação, excluída a gratifi cação de localidade e 
pagamento de ajuda de custo, a contar da presente d~ta. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de abril de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MlNlSTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0476 de 17 de abril de 1985 

O Governador do Ter r i tório Federa 1 do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, itens ll e 
VI41, do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 c tcn 
do em vista o que consta do Edital n9 005/85-DP/SEAD, de 12 
de fevereiro de 1985, publicado no Di ário Oficial do Terri
tório de n9 4363, do dia 15 do mesmo mês c ano. 

RESOLVE: 

Art. 19- Admitir, em vagas exis tente s na Tabela Per
manente de Empregos do Governo deste Território, sob a egt
de da Consolidação das Le is do Trabalho-CLT , no emprego de 
Professor de Ensino de 19 c 29 Graus , do Grupo ~lagistério, 
Código LT-M-600 , os candidatos aprovados em concurso públi
co, relacionados no anexo constante deste Decreto. 

Art. 29 - Os candidatos ora admitidos, Le rão o prazo de 
trinta (30) dias, a contar da publicação deste Decreto no 
Diário Oficial do Território, para assumirem o exer c ício dos 
re spectivos empregos. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 17 de abril de 1985 , 
979 da Republ ica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANF.XO DO ARTIGO 19 DO DECRETO (P) N9 0476 OE 17 DE 
ABRIL DE 1985. 

CLASSE " A" (Professor de Ensino de 19 Grau Referência 1) 

N9 

01. 
02. 
03. 
04. 
05. 
06. 
07. 
08. 
09. 

NOME DO CANDIDATO 

Adelte Pessoa do Régo 
Cleide Mar ia Rodrigues de Carvalho 
Delzalina Pereira 
José Costa de Souza 
Juci da Silva Sales Tibúrcio 
Maria do Socorro Mendonca Ramos 
Raimundo Oliveira da Costa 
Risoneide do Socorro Carmo de Souza 
Rui da Silva Araújo 

N9 DE INSCRIÇÃO 

0843-3 
0403-3 
1378-8 
0984-4 
0845-~. 
1107-7 
0751-1 
0164-4 
1344-4 

CLASSE "B" (Professor de Ensino de 19 Grau Referência 1) 

01. Terezinha de Jesus Barros Cavalcanle 0492-2 

CLASSE "C" (Professor de Ensino de 29 Grau Referência 1) 

01. José Carlos de Moraes Guedes 
02 . José Maria Braga Pinto 
03. Maria Aparecida Porto 

1327-7 
0943-3 
0819-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 224/85 - PMM. 

Altera o § 19, item 11, do art. 19, da Lei n9 221/85 ,de 
21 de fevereiro de 1985 que dispõe sobre a Estrutura Admi -
nistrativa e o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ma
capá , com os respectivos vencimentos e dá outras providên -
cias. 

O PREFEITO HUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O § 19 , item II, do art. 19, da Lei n9 221 I 
85-P~~. de 21 de fevereiro de 1985 , fica alterado a parLir 
da alínea "f", para a seguinte redação: 

"g) - Divisão de Manutenção de Equipamentos e Instala-
ções Elétricas ; 

h) - Serviço de Transportes; 

i) - Serviço de Segurança ; 

j) Serviço de Manu tenção e Limpeza; 
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L) -Serviços de Copa" . 

Art. 29 - ~acrescido ao Anexo I , à Lei n9 221/85 de 21 
de fevereiro de 1985 , o seguinte : " 1 Chefe da Divisão de 
Manutenção de Equipamentos e Insta l ações Elé t ricas DAS . 1" . 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir um Crédito Sup l ementar no va lor de Cr$ 18 . 900 .000 
(Dezoi l o ~li lhões e Novecentos Mil Cruzeiros) , em favor da Ci 
mara Municipal de Macapã, para atender as despesas decorre~ 
tes da publicação da presente Lei . 

Art. 49 - A presente Lei entra em vigor a partir da ~~ 
ta de sua publicação , ret r oagindo seus efeitos a con t ar de 
19 de março de 1985 . 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 17 de Abril de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá. 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PORTARIA (P) N9 106/85-DP/SEAD. 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

O Diretor do Departamento de Pessoa l do Governo do Te r 
ritório Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe sãÕ 
conferidas por delegação de competência através do Decreto 
(E) n9 041, de 14 de outubro de 1976, do Excelentíssimo Se
nhor Governador deste Território e tendo em vista o Decreto 
n9 84.669, de 29 de abril de 1980 e a Portaria GM/MINTER n9 
110, de 03 de agosto de 1983 . 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Hori?ontal at1p1ca, co r
respondente aos interstícios de 01.07.82 a 01.07.83 c 01. 
07.83 a 0 1.07.84, a servidora MARIA 1.0RETO DA SILVA PEREI
RA, ocupante do emprego de Agente Administrativo , Código 
LT-SA-701, Classe "A", Referência 17, da Tabela Permanente 
deste Território, lotada da Secretaria de Saúde, para a Re 
ferência "18" e "19" correspondentes aos citados interstí::
cios, com efeitos financeiros a contar de 01 de setembro I 
83 e 01 de setembro/84 , respectivamente. 

DEPARTA}lliNTO DE PESSOAL , em Macapá , 16 de abril 
1985 . 

ADALTO JOS~ COES DA r.OSTA 
Resp. p/exp . do DP/r.TFA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-CODEASA 

CGC n9 04.176.962/0001-57 

ASSEMBLeiA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

de 

Ficam os Senhores Acionistas da Companhia de Desenvol
vimento do Amapá-CODEASA, convidados a se reunirem em As -
sembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no 
dia 30 de abril de 1985, às 10:30 horas, na Sede Social à 
Av. Mendonça Furtado n9 53 , bairro Central, nesta cidade 
de Macapá, Território Federal do Amapá, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 

I - ORDINARIAMENTE: 

a) Leitura, discussão e votação do relatório da Dire -
toria, balanço patrimonial e demonstrativos financeiros re 
ferentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1984T 

b) Deliberar sobre a destinação a ser dada ao lucro lí 
quido apurado no exercício; -

c ) Aprovação da correção da expansão monetária do Capi 
tal Social; 

d) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 

e) Fixação da remuneração dos membros do Conselho de 

o 

Administração e do Conselho Fiscal. 

Il - EXTRAORDINARIAMENTE : 

a) Aumento do Capital Social com aproveitá~nto de Ver 
bas contábeis; 

b) Aumento do Capital Social auto r izado pe l o 
n9 90.747, de 20/12/84 ; 

Decreto 

c) Alteração do artigo 79 do Estatuto Social em conse
quência do aumento do Capital Social ; 

d) Outros assuntos de interesse social . 

Outrossim, encontram- se à disposição dos senhores acio 
nistas , na sede socia l , os documentos a que se refere o ar 
tigo 133 da Lei n9 6.404 de 15 de dezembro de 1976 . 

Macapá(AP), 08 de abril de 1985 

DAVID QUIRlNO DOS SANTOS 
Diretor-Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONVeNIO N9 027/85-PROG , 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA FINS NELE DE~ 
RADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re
presentado pe l o seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, d~ 
qui por diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitu
ra Municipal de Macapã , representada pelo seu Prefeito, Se
nhor MURILO AGOSTINHO PINHEIRO , daqui por diante denominada 
simplesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo firmar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio n9 027/85-PROG, mediante 
as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por ob
jetivo a alocação de recursos adicionais destinados a dar con 
tinuidade as Obras do Centro Zoobotânico do Museu Angêlo Mo::
reira da Costa Lima , Parque Florestal da Fazendinha . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para íazer frente as des
pesas do presente Termo Aditivo , serão alocados à conta do 
Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e Terri
tórios , Programa 03090402.005 , Elemento de Despesa 3 . 1 . 3. 2. 00, 
consoante Nota de Empenho n9 2511, emitida em 11 de marco de 
1985 , no valor de Cr$- 650.000.000 (Seiscentos e Cinquenta 
MilhÕes de Cruzeiros). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos de que trata o r:esente 
Termo Aditivo serão liberados de uma única parcela apos a sua 
assinatura , devendo ser publicado no Diário Oficial do Gover 
no deste Território no prazo de 20 (vinte) dias . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais Cláu
sulas pactuadas no Convênio originário ora aditado . 

E por estarem de acordo , firmam o presente Termo Aditi
vo em cinco (OS) vias de igual teor e forma, para um só efei 
to , na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. -

Macapá , 17 de abril de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL : 

CONV~NIO N9 052/85-PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP~PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipal de Macapá, representada neste ato pelo seu Prefeito 

tfl I DE 
1'lC ..., Enlli!::~"~a 

UI 8 E~ 
tfctstr.rrrn . r. ~ 
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Muni cipal , Senhor HURlLO AGOSTINHO PINHEIRO , daqu i em dian
te denominada simplesmente PREFEITURA , resolvem de comum 
acordo celebrar o JX"esente convên io , med i ante as cláusulas e 
condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O 
conven1o encont r a r espaldo l ega l no item XVII do 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 
com o artigo 126 , § 29, l etra "f" do Dec reto-lei 
2S de fevereiro de 1967. 

presente 
artigo 18 

combinado 
n9 200 , de 

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO: O objet ivo deste con-
vênio é a fim de custear no pagamento de rescisões contra
t uai:s dos téciücos anteriormente contratados pelo Convênio n9 
046/84-PROC , conforme o Plano de Aplicação que fica fazendo 
parte integrante deste convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 08RICAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar os r ecursos no valor de Cr$: 5 . 36 1. 0S4(Ci~ 
co MilhÕes Trezentos c Sessenta c Hum Mi 1 c Cinqucnta c Qua 
tro Cruzei;os) , para atender os objetivos do presente con~ 
vênio; 

b) fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria 
finan~as a execução dos objetivos deste convênio . 

de 

l i - DA PREfEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Plano de Aplicação ; 

b) fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO , at ravés da Sec retaria de finanças possa acom 
panhar a execução dos serviços objeto deste convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente des 
te convênio no valor globa l de Cr$: 5.36 1. 054 (Cinco Mi
lhÕes , Trezentos e Sessenta e Hum Mil e Cinquenta e Quatro Cr!! 
zeiros) correrão à conta do F.P.E., Programa de Trabalho 
15814866.067 , Natureza da Despesa 4.1 . 3 . 0 . 01, conforme Nota 
de Empenho n9 3633, emitida em 27 de março de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste convênio serão liberados de 
uma só vez , após a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará con t as ao GOVERNO , através da Secretaria de Finan
cas - SEFIN , no máximo trinta (30) dias após o término da 
vigência deste convênio. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA MIDIFICAÇÃO E RESCISÃO: Mediante 
concordância das partes convenentes, este convêni o poderá 
ser modificado através de Termo Aditivo ou rescindido de pl e 
no direito , ~or inadimplemento de qualque r de suas cláusu ~ 
las e condiçoes , independente de ação, notificação ou inter 
pelação judicial. 

CLÁUSULA OITAVA - DA V IC~NCIA: O presente convênio te
rá sua vi&ência a partir de sua assinatura até o dia 30 de 
abril de 1985 . 

CLÁUSULA NONA - DA Pl.BLICAÇÃO: A publicação deste con
vênio no Diário Oficial do Governo deste Território, deverá 
ser feita no prazo de vinte (20) dias a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CU1A - DO fORO: Fica ele i to o Foro da Comar 
c a de Maca pá, Ter ri tório Federa 1 do Amapá, para di rim i r qua i~ 
quer dúvidas oriundas da execução deste convênio, com exclu 
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

tes , 
teor 
duas 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
lavrou-se este instrumento em cinco (OS) vias de igual 
e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 
(02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapã , 09 de abril de 198S . 

ANNLBAL BARCELLOS 
Gove rno 

~OIRI!.O AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

TESTEHUNHAS: Ilcg(vcis 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

APROVO: 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

PLANO DE APLICACÃO DO CONVeNlO N9 052/SS-PROC . 

OBJETIVO: Pagament o das Rescisões dos Técnico~ Contratados 
pelo Convênio n9 046/84-PROC . 

VALIDADE: 30-04-8S . 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

4. 1. 3.0 . 0 1 Pessoal s. 36 1. OS4 

TOTAL. . . . . . . . . . . . S . .36 1. 054 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de Cr$: 
5. 361.054 (Cinco MilhÕes, Trezentos e Sessenta c Hum Mil c 
Cinquenta e Quatro Cruzeiros). 

Macapâ , 09 de abril de 198S . 

MURILO AGOSTI NilO PINHEIRO 
Prefei t11ra 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V ~ N I O N9 053/8S - PROC. 

CON~NIO QUE CELEBRA.'t ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITO
RIO FEDERAL DO ~~PÁ E A PREFEITURA ~NICIPAL DE CALÇOENE , 
COM A INTERVENl~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJ~'ffiNTO E COOR
DENAÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
doravante denominado GOVERNO e a Prefeitura Municipal de 
Calçoene, inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte do 
~1inistério da Fazenda, sob o n9 OS 990 437/000 1-33, neste 
ato representada pelo seu Prefeito , Senhor COARACY SOBREI
RA BARBOSA , aqui denominada simplesmente PREFEITURA , com a 
intcrvcniência da Secretaria de Planejamento e Coordenaçã~ 
neste alo representada pe l o seu Secretário , Senhor ANTERO 
DUARTE LOPES , daqui em diante denominada simplesmente 
SEPLAN , resolvem de comum acordo, firmar o presente convê
nio, mediante as cláusulas c condições seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDM1ENTO LEGAL: Este convc
nio , tem respaldo Legal no item XVII , do art . 18, do Decre 
to-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, combinado com a 
alínea "f", do§ ~9, do art. 126 , do Decreto-lei n9 200 , de 
:!S de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETIVO: Este convênio tem co
mo objetivo a execução de ob r as e instalações bem como a 
reforma de próprios públicos municipais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 08RICAÇ0ES : 

l - DO C".OVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cr$: 20S . OOO . OOO (OU 
ZENTOS E CINCO ~ILHOES DE CRUZEIROS) , para atender aos ob~ 
jet ivos expressos na cláusula segunda deste i nstrumento ; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste convênio , 
através da Secretaria de Planejamento e Coordenação- SEPLAN . 

li - DA PREFEITURA: 

o) Aplicar os r ecursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Plano de Aplicação em anexo e que passa a fa
ze r parte deste ins trumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da SEPLAN , acompanhar e fisca
lizar a execução deste conv~nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
dl•stc convênio , no valor de CrS : :!OS.OOO . OOO (DUZENTOS E ClN 
CO ~ILHOES DE CRUZEIROS) , correrão à conta do Fundo de Par~ 
ticipação dos Es tados, Distrito Federal e "Território , Pro-
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grama de Trabalho n9 0309040.l.OOS, Natureza de Despesa 
4 . 3.2.3 .06, conforme Nota Orçamentária n9 3S94, emitida em 
27 de março de 198S. 

CLÁUSULA QUINTA - DO DEPOSITO DE RECURSOS: Os recur
sos que por força deste instrumento a PREFEITURA, receber 
enquanto não forem aplicados aos fins a que se dcstinam,se 
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de conta, e fazer constar dos diversos docu
mentos de sua prestação de contas o nome do sacado, os va-· 
lorcs e as datas das emissões dos cheques c a quem forem 
pagos os valores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: 
sos destinados à execução deste convênio, serão 
de uma só vez, após sua assinatura e publicação 
Oficial deste Território. 

Os r ecur -
I iberados 

no Diário 

CLÁUSULA seTIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITU
RA deverá prestar contas da aplicação dos r ecursos recebi
dos do GOVERNO, junto à Secretaria de Finanças - SEFlN, no 
máximo trin.· (30) dias após o término da vigência deste 
convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente convênio vi 
gorará a partir da data de sua publicação, até 31 de dezem 
bro de 198S. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diret~ 
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal a 
que qualquer título for utilizado na execução deste convê
nio, não tendo com o GOVERNO, relação ju rídica de qualquer 
natureza . 

CLÁUSULA DecutA - DA ~IODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESC.!. 
SÃO: ~diante assentimento das partes convenentes , este 
convênio poderá ser modificado ou prorrogado através de TeE_ 
mo Aditivo, ou rescindido de pleno direito, por inadimple
mento de quaisquer de suas c láusulas e condiçÕes, indepen
dentemente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o Fo
ro da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, para 
dirimir contravérsias oriundas da execução deste convênio, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilag iado que 
seja. 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
tes, lavrou-se este instrumento em cinco (OS) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
firmadas . 

'lacapá, 10 de abril de 198S. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

COARACX SOBREIRA BARBOSA 
Prefeito 

ANTERO DUARTE LOPES 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados p~ 
lo Governo do Território Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nicipal de Calçoene, com a interveniência da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação , destinados a execução de Obras 
e Instalações, bem como, Reforma de Própri os Públicos ~wni 

cipais. 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

4.1. 1.0.00 

PROJETO/ATIVIDADE 

OBRAS E 1NSTALAÇ0ES 

- Instalação da Fábrica de Blo 
quetes 

- Construção da Subprefeitura 
e Posto Médico de Lourenço 

- Construção de Calçadas e Pa
vimentação 

- Reforma das Escolas Muni c i-
pais 

- Reforma de Próprios Púb 1 i c os 
Municipais 

VALOR 

20.000 .000 

40.000.000 

7S.OOO.OOO 

30.000 .000 

40.000 .000 

TOTAL: . . .. Cr$ 120S.000 .000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de 
Cr$ 20S .OOO.OOO (Duzent os e Cinco MilhÕes de Cruzeiros). 

Macapá-Ap, OS de março de 198S 

COARACY SOBRElRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

ANTERO DUARTE LOPES 
Secretário de Planejamento 

C. E. C. H. DOS EMPREGADOS DA INDOSTRIA E CO~RCIO DE MINe 
RIOS S/A ICOMI E EHPRESAS ASSOCIADAS EM SANTANA LIMITADA 

CGC- MF- OS 986 476/0001 - 67 

ATA DA ASSEMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ASSOCIADOS 
DA COOPERATIVA DE ECONO~IA E CReDITO MOTUO DOS E~PREGADOS 
DA INDOSTRIA E CO~RCIO DE MINeRIOS S/A - ICO~I E E~RESAS 
ASSOCIADAS, EM SANTANA LUIITADA - "CREDICOMI" . 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de 1984, na se
de da Cooperativa , sito à Vila Amazonas, n9 19 , nesta cida 
de de ~capá, Território Federal do Amapá, às 17:00 horas7 
em terceira e última convocação , reuniram em Assembléia Ge 
ral Extraordinária os associados da Cooperativa de Econo = 
mia e Crédito Mútuo dos Empregados da Indústria e Comércio 
de Hinérios S/A . - ICOMI e Empresas Associadas em Santana 
Limitada "CREDICOMI" . O senhor Presidente Raimundo Dias Mon 
teiro , convidou a mim, José Pinheiro da Rosa, para secretã 
riar a reunião . O senhor presidente mandou que se verifi= 
casse quantos associados tinham comparecidos, constatando
se pelo livro de presenças , o comparecimento de 65 (sessen 
ta c cinco) associados . Em prosseguimento o senhor Presi = 
dente convidou para tomarem parte à mesa os demais membros 
do Conselho de AdminisLração da Cooperativa, senhores: Be
nedito Santana da Silva Coelho, Valdir Pereira Ribeiro e 
Jam1lton Antonio Sampaio da Silva. Composta a mesa o se
nhor Presidente declarou que, a finalidade básica da reu
nião era a de reformar o Estatuto Social, de acordo com o 
Edital de Convocação , assim redigido. Edital de Convocação 
Assembléia Geral Extraordinária. O Presidente da Cooperati 
va de Economia e Crédito ~útuo dos Empregados da Indústriã 
c Comércio de Minério~ S/A. - lCO~I e Empresas Associadas 
em Santana Limitada- "CREDICOMl", usando de suas atribui
ções conferidas pelo Estatuto Social, convoca os 1.6S6(huo 
mil seiscentos c cincoenta e seis) associados para se reu
nirem em Assembléia Geral Extraordinária que se realizará 
na sede da Cooperativa nesta localidade de Vila Amazonas, 
Município de Macapá, Território Federal do Amapá , no próxi 
mo dia 16 de novembro de 1984, em primeira convocação ã; 
1S:OO horas, com a presença de 2/3 (dois terços) do número 
to ta 1 dos associados. Caso não haja número legal para instala
ção, ficam desde já convocados para a segunda convocaçãoàs 
16:00 horas, no mesmo dia e local, com a presença da meta
de e mais um do número total dos associados. Persistindo a 
falta de quorum legal , a Assembléia realizar-se-à en tão,no 
mesmo dia e local em terceira e Última convocação , às 17:00 
horas, com a presença de 10 (dez) associados, minimo exigi 
do pela legislação, a fim de deliberar sobre a seguinte or 
dem do dia: a - Reforma do Estatuto Social da Cooperativa7 
e b - Assunto de interesse geral . Macapá, (AP) - Vila Ama
zonas , 23 de outubro de 1984 . Raimundo Dias Monteiro- Pre 
sidente . Usando da palavra, o senhor presidente, esclare = 
ceu para os presentes que, a finalidade da Assembléia Ge
ral Extraordinária era para alterar o artigo de número 4 
(quatro) do nosso Estatuto Social, de "Poderão associar-se 
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à Cooperativa todos aqueles que, tendo livre disposição de 
pessoa e bens, concordem com o presente Estatuto, preen
cham as condições nele estabelecidas e sejam empregados da 
INDOSTRIA E COMeRCIO DE MIN€RIOS S/A - ICOMI, BRUMASA MA
DEIRAS S/A e AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/A - AMCEL situa
das, na localidade de Santana, Município de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá, para "Poderão associar-se à Coope
rativa todos aqueles que, tendo livre disposição de pes
soas e bens, concordem com o presente Estatuto, preencham as 
condiçÕes nele estabelecidas e sejam empregados da INDOS
TRIA E COMeRCIO DE MINtRIOS S/A - ICOMl, BRUMASA ~~EIRAS 
S/A, AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/A - AMCEL e CO~ANHIA 
DEND~ DO AMAPÁ - CODEPA situadas na localidade de Santana, 
Município de Macapá, Território Federal do Amapá", a fim 
de possibilitar o ingresso na Cooperativa dos empregados da 
CODEPA. Após citado esclar ecimento, o senhor Presidente co 
locou em discussão da Assembléia, o assunto, como não hou= 
ve nenhuma discordância da alteração estatutária, fora o 
mesmo aprovado por unanimidade. O senhor presidente cienti 
ficou aos presentes que a alteração ora introduzida no Es= 
tatuto Social, só entrará em vigor após expressamente apro 
vada pelo Banco Central do Brasil, órgão normativo a que 
está a nossa Cooperativa subordinada. Nada mais havendo a 
tratar, deu por encerrada a reunião, lavrando-se a presen
te Ata que, lida e considerada pelos diretores presentes , 
conforme, é assinada e autenticada bem como uma comissãode 
associados presentes à Assembléia Geral Extraordinária.Vi
la Amazonas, Macapá(AP) - 16 de novembro de 1984. 

CONFERE COM O ORIGINAL 

RAIMUNDO DIAS MONTEIRO 
Presidente 

JOSe PINHEIRO DA ROSA 
Secretário 

VALDIR PEREIRA RIBEIRO 
Tesoureiro 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA 

C.G . C.(M.F . ) NQ 05 . 965.546/ 0001-09 

ASSEMBL~IAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Em cumprimento ao artigo 124, da Lei nQ 6.404, ficam 

convocados os Senhores Acionistas da Companhia de Eletrici
dade do Amapá - CEA, a comparecerem a reunião conjunta das 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a ser reali
zada no dia 30 de abril de 1985, às 14:00 (qualorze) horas, 
na Sede da Empresa, na Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd , 
n9 1.900, nesta cidade de Macapá, a fim de deliberarem so -
bre a seguinte Ordem do Dia: 

- ASSEMBLeiA GERAL ORDINÁRIA 

a) Exame, Discussão e Votação das Demonstrações Finan
ceiras, Pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores Inde -
pendentes.Demais atos da Diretoria, referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 1894; 

b) Exame da Manifestação do Conselho de Administracaõ; 
c) Eleição de Membro do Conselho de Administração; 

d) Eleição dos Membros do Conselho Fiscal e Suplentes; 
e) Aprovação da Expressão Monetária do Capital Social; 

f) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

- ASSEMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Aumento do Capital Social; 

b) Alteração do artigo 59, do Estatuto Social; 

c) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Macapá, 19 de abril de 1985 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
Presidente 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCLIAÇÀO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica NOTIFICADOS os Senhores COA
RACI DA SILVA SANTOS e JOSe GILMAR LIRA DE OLIVEIRA, recla
mante e reclamado nos autos do Processo 429/85 - JCJ - MCP, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer pe -
rante a Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, na Av . 
Duque de Caxias, 116, entre as Ruas Eliezer Levy e Odilardo 
Silva, Bairro Central, às 10:15 horas do dia 02.5.85, à au
diência de instrução e julgamento do referido processo, cons 
cante do seguinte: SALÁRIO DE 15 DIAS TRABALHADOS e ~NDENI= 
ZAÇÃO, no total de Cr$- 150.000. 

Nessa audiência o reclamado deverá oferecer as provas 
que julgar necessárias, constantes de documentos ou testemu 
nhas, estas no máximo de 03 (três). 

O não comparecimento do reclamado importará o julgamen 
to da questão a sua revelia e na aplicação da pena de conf(~ 
sao quanto à matéria de fato. 

O reclamado nessa audiência deverá estar presente, in
dependentemenle do compar ecimento de seus representantes 
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por 
qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cu 
jas declarações obrigarão o proponente. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 12 de abril de 1985. 

JAIME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

DIVISÃO DE SELEÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

APROVO: 

AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 
Secret. de Administração 

ASCENÇÀO FUNCIONAL 

IN NQ 119/81 alterada pelas INs n9 137/83 e 159/84 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 

EDITAL NQ 012/85 

O Diretor do Departamento de Pessoal, part1c1pa aos ser 
vidores do Governo do Território Federal do Amapá, ocupantes 
de cargos ou empregos incluídos no Plano de Classificação 
de Cargos de que trata a Lei n9 6.550 , de 05 de julho de 
1978, que se encontram abertas nos locais e período abaixo 
mencionados, inscrições para o Processo Seletivo de Ascen -
são Funcional às categorias funcionais constantes do quadro 
anexo. 

PERlODO: 24-04 à 10-05-85 

LOCAIS: * ~~CAPÁ - Av. FAB 
Centro de Treinamento da SEAD 

* BEL€M - Av . Boulevard Castilo França n9 234 
Representação do GTFA 

* BRAS1LIA - SAS, Bloco A - Ed. MINTER,49andar 
Representação do GTFA 

* RIO DE JANEIRO- Av. Presidente Wilson, 164-
Sala 1205 
Representação do GTFA. 

HORÁRIO: 08:00 às 11:30 hs, e das 14:30 as 17:00 hs. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Os candidatos somente poderão inscrever-se para uma 
categoria funcional, desde que atendida as exigências cons
tantes do Decreto nQ 85.645, de 20 de janeiro de 1981,preen 
cham os requisitos da Inscrição Normativa, do DASP, nQ 119 
de 04 de fevereiro de 1981, publicada no Diário Oficial da 
União de 06 subsequente, alterada pelas InstruçÕes Norma 
tivas do DASP, nQ 137, de 18 de fevereiro de 1983, publica= 
da no Diário Oficial da União de 02 de março de 1983 e n9 
159, de 15 de junho de 1984, publicada no Diário Oficial da 
União de 20 de junho de 1984. 

3. EXIG~NCIAS PARA INSCRIÇÃO 

3.1 GERAIS 



Mecepll, 23-04-15 DIARIO OFICIAL P6Q.7 

3. 1.1 S~o requisitos essenciais para aceitação da i nseri 
cao : 

a) Não estar enquadrado na prime ira referéncia da ca 
tegoria funcional a que pe rtence, salvo se essa 
localização tenha decorrido da transformação ou 
transposição do cargo ou emprego respec t ivo a que 
concorreu originariamente ou de r eestruturação da 
categoria funciona l; 

b) Preencher e assinar a fi cha de inscrição, para 
concorre r a uma das ca t egorias func ionais constao 
tes do quadro anexo ; 

c) Juntar o Último contra-cheque ou cópia do mesmo; 

d) Possuir e comprovar, à data da i nscr ição, a esco
laridade exigida para i ngresso na categor ia fun -
cional a que concorre r, na forma prevista no ato 
de estruturação do respectivo grupo. 

' 3 . 1. 2 NrVEL SUPERIOR 

a) Apresentação do Diploma devidamente r egist rado ou 
prova de regist ro no órgão fi sca lizador do exercicio profis 
sional , quando se tratar de profi ssão regulamentada; ou -

b) Certidão emitida por en t i dade de ensino superior, 
da qual, obriga t oriamente constem: 

b.1- Núme ro do ato que reconheceu o cu r so , com 
data e página da respect iva publicação no 
Diário Oficial da União; 

b.2 - Data em que col ou grau; 

b . 3 O candidato que nessas condições part1c1par 
do Pr ocesso Se l etivo , se classificado , deve 
rã apresentar para o provimento , o diploma 
devidamente registrado e , no caso de profis 
são regulamentada, compr ovar a inscrição no 
Órgão f iscalizador do exer cício profissio -
nal, no prazo de 15 (qui nze)dias , a contar 
da data da homologação do resultado final, 
sob pena de ser automaticamente , excluido do 
processo se l etivo . 

3 .1. 3 NÍVEL MeDrO 
I 

a) A NIVEL DE 29 GRAU 

*Agente Administrativo - SA-701 ou LT-SA-701 
- Apresentar cert i ficado de conclusão do 29 

Grau; 

* Técnico de Contabilidade - NM-81 7 ou LT-NM-817 
- Apresentar certi fi cado de conclusão do Cu r so 

de Técnico de Contabilidade devidamente regi! 
trado e/ou inscrição no CRC . 

b) A NÍVEL DE 19 GRAU - 8~ SeRIE 

*Auxiliar de Enfermagem- NM-8 11 ou LT-NM-811 
- Apresentar certificado de conclusão do 19 Grau 

(8~ Série) ou cer tificado do Cur so de Auxiliar 
de Enfermagem expedido por escola oficial ou 
legalmente reconhecida , devidamente registra
do e/ou i nscrição no COREN. 

* Auxi l iar Operacional de Serviços Diversos/ Área 
de a t end imento - NM-8 12 ou LT-NM-81 2 

- Apresentar certificado de conclusão do 19 Grau 
(8~ série) ou equiva l ente. 

c) A NÍVEL DE 19 GRAU - 6~ seRrE 

* Datilografo - SA-702 ou LT-SA- 702 

- Apresentar comprovante de conclusão de 
série do 19 grau. 

6~ 

d) A NÍVEL DE 19 GRAU - 4~ SeRrE ( antigo primário) 

Motorista de Veícu l os Terrest r es - T0-902 ou 
LT-T0-902 . 

- Apresentar comprovante de conclusão da 4~ 
série do 19 grau ou equival ente e habi litação 
profissional exigida em lei para direção de 
veículos motorizados. 

3.2 ESPECIAIS 

Será permitida a inscrição por procuração , desde que 
apresentado o respectivo mandato, bem como os documentos do 
candidato exigido no item 3 (três) deste Edi tal. Neste caso 
p procurador deverá apresentar sua Carteira de Identidade. 

O servidor em gozo de licença especial (a r t . 11 6 do 

EFPCU) poderá inscrever-se para participar do Processo Sele 
tivo , regulado por este Edital ; desde que preencha os r equi 
sitos exigidos pelas INs-DASP de n9s 119/81, 137/83 ç 159/84: 

3 . 3 IMPEDIMENTOS 

a) Não haverá inscrição condic i onal, sendo veãado o 
seu recebimento sem comprovação de todos os requisitos esta 
belec idos. 

b) Verificado o recebimento de qualquer inscrição que 
não atenda a qualquer dos r equisitos fixados para o Proces
so Seletivo, a mesma será cancelada e o fato , por escrito , 
será levado a conhecimento do interessado. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS HABILITADOS 

4.1 Serão classificados, segundo a ordem dec rescente dos 
pontos obtidos , os candidatos que log rarem o mínimo de pon
tos necessários a habilitação, conforme explicitados , por 
Categoria Funcional. 

4.2 A classificação dos habilitados à Ascenção Funcional 
far-se-á pela nota obtida no concurso interno. Em caso de 
igualdade de pontos , t e rá preferéncia , sucessivamente, o 
se rvidor: 

a) De maior tempo de Serviço Público Fede ral; 

b) De maior tempo de Serv iço Público ; 

c) Casado; 

d) De maior prole; 

e) Mais idoso. 

Na apuracão do 19 e 29 cr1ter1os de desempate, será 
considerado exclusivamente o tempo de e fetivo exercício. 

5. DISPOSIÇOES FINAIS 

5 .1 A divulgação dos programas ser á feita por entrega di 
reta aos candidatos no ato da inscrição. 

5.2 O local, dia e hora da realizacao das provas serão 
divulgados oportunamente, através de Edital . 

5 . 3 Não haverá , sob qualque r pretexto , segunda chamada 
para realização de provas nem serão considerados requerime~ 
tos nesse sentido. 

5 . 4 Qualquer emenda ou rasura na Folha de Respos ta, ain
da que legíve l, i mportará na atribuição de no ta zero a que~ 
tão em que se verificar o fa t o. 

5.5 O prazo de validade do concur so será de 02 ( dois) 
anos con tados da data de homologação do r esul t ado final do 

tProcesso Seletivo (art . 19 Decr eto n9 89.697/84). 

5.6 Os candidatos habilitados para as vagas das Catego -
rias Funcionais a que se r efere o Quadro anexo , nestas se -
rao providos, observados os cr itérios de classificação . 

5.7 Não haverá vista de provas (IN-DASP n9 140/83) . 

5 .8 Será exc luído do Processo Seletivo, por ato do Dire-
to~ do Departamento de Pessoal do GTFA, o candidato que: 

a) Fizer em qualquer documento , declarac~o falsa ou 
inexata; 

b) Durante a realização das provas, for surpreendido 
em comunicação com outro candidato ; 

c) Utilizar-se , durante a realização da prova: de li 
vros , notas ou impressos , sa l vo quando permitido. 

5.9 A inscrição do candidato no Processo Seletivo Impli
cará no conhecimento da l egis l ação referida no subi t em 2 
(dois) e no compromisso tácito de aceitar as condiçÕes do 
concurso tais como se acham estabe lecidas no presente Edi -
ta l. 

5. 10 Os casos omissos serão resol vidos pelo Diretor do De 
partamento de Pessoal . 

Macapã, 18 de abril de 1985 

ADALTO JOSe COES DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 
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A N E X O 

EDITAL N9 012/8~ 

VAGAS LEVANTADAS NA FO~~ DO DECRETO N9 8~.64~/81 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N(VEL SUPERIOR J.T-NS-~00 
NS-~00 

ou 

CATEGORIA FUNCIONAL VAGAS 
EX1STEN1ES 

Analista de Sistema - LT-NS-~01 ou NS-SOI 
Arquiteto - LT-NS-502 ou NS-502 
Assistente Juridico - LT-NS-S03 ou NS-S03 
Assistente Social - LT-NS-504 ou NS-~04 
Auditor - LT-NS-505 ou NS-505 
Bibliotecário- LT-NS-506 ou NS-506 
Biólogo - LT-NS-~07 ou NS-507 
Contador - LT-NS-508 ou NS-S08 
Economista - LT-NS-509 ou NS-509 
Enfermeiro - LT-NS-510 ou NS-510 
lngenheiro- LT-NS-51 I ou NS-511 
Engenheiro Agrimensor - LT-NS-SI2 ou NS-SI2 
Engenheiro Agrônomo- LT-NS-513 ou NS-SI3 
Engenheiro Florestal- LT-NS-514 ou NS- 514 
Estatístico - LT-NS-516 ou NS-516 
Farmacêutico - LT-NS-517 ou NS-517 
Geógrafo - LT-NS-518 ou NS-518 
Geólogo - LT-NS-SI9 ou NS-SI9 
Hédico - LT-NS-S20 ou NS-520 
Hédico Veterinário - LT-NS-521 ou NS-521 
Nutricionista - LT-NS-522 ou NS-522 
Odontólogo - LT-NS-523 ou NS-523 
Psicólogo - LT-NS-524 ou NS-524 
Químico - LT-NS-525 ou NS-525 
Sociólogo - LT-NS-526 ou NS-526 
Técnico de Administração - LT-NS-527 ou NS-527 
Técnico em Assuntos Culturais - LT-NS-528 ou 
NS-528 
Téc. em Assuntos Educacionais 
NS-529 

LT-NS-529 ou 

Téc. em Comunicação Social - LT-NS-530 ou 
NS-530 
Técnico de Turismo - LT-NS-532 ou NS-532 
Téc. em Enc. e Orient. Educacional LT-NS-533 ou 
NS-533 
Agente Administrativo LT-SA-701 ou SA-701 
Datilógrafo - LT-SA-702 ou SA-702 
Auxiliar de Enfermagem- LT-NM-81 I ou NM-811 
Auxiliar Op. de Serv. Diversos LT-NM-812 ou 
NM-812 
Técnico de Contabi l idade - LT-NM-8 17 
ou NM-817 
Motorista de Veículos Terrestres - LT-T0-902 
ou T0-902 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R 0 V 0: 
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AUGUSTO MONTE DE ALHEIDA 
EDITAL N9 013/85 - DP/SEAD Secrct. de Administ. 

O Diretor do Departamento de Pessoal do Governo do 
Território Federal do Amapá, no uso de suas atribuições le 
gais. 

RESOLVE: 

1. Convocar os candidatos aprovados no Concurso Públi 
co do Grupo Magistério, de acordo com o Edital n9 005/8S ~ 
DP/SEAD, constantes no Anexo I. 

2. Estabelecer o período, local e horário para apre
sentação dos candidatos: 

-Período: 23 a 30.04.85 

- Loca 1 

- Hora 

Centro de Treinamento da SEAD, Av. FAB s/n. 

8:00 às 11:30 hs e 14:30 às 17:00 hs. 

3. Informar que os candidatos devem comparecer muni
dos dos documentos no Anexo II. 

4. Fixar o dia 06 .O~ do ano ·em curso para nprcscnt:t -
cão dosreferidoocandidatosnaJunta Médica Pericial. 

S. Esclarecer que o não comparecimento no prazo esta
belecido neste Edital implicará na Desistência Automática 
do candidato e, consequcntemcnte, n~ convocação de outro 
candidato de acordo com a cla>sificação constante do Edi
tal acima citado. 

DEPARTA~!ENTO DE PESSOAL, em }laca pá, 19 de abri I 
1985. 

ADALTO JOS~ G. DA COSTA 
R«!sp. P/DP/GTFA. 

A N E X O 

de 

N9 DE 
LASS ID I CAÇÃO 

HABILITAÇÃO 
NO~ DO CANDIDATO 

N9 DE 
INSCRIÇÃO 

45 

46 

11 

12 

I) 

0.! 

OI 

01 

01 

O! 

04 

OI 

OI 

02 

OI 

OI 

OI 

Ol 

03 

MagLsterio de I~ a 4~ serie 

Maria do Socorro de F. Barriga 

Heralda Pereira Garcia 

Educação Física - 19 Grau 

Elias Oliveira Costa 

~13ria Nancy Carvalho do Rego 

Dario Zivomar Flexa Maia 

Artes Industriais 

Deise Gemaquc Valente Andrade 

Técnicas Agrícolas 

Maria Dinair da Silva Rodrigues 

Saúde 

Edna Maria Oliveira da Silva 

Agropecuária 

João Batista do Amaral 

Cesar Bernardo de Souza 

Contabilidade 

Antonio Carlos Ferreira Costa 

Estadst ica 

Jeronimo Correa Sodre 

Biologia 

Nazaré de F. Resende de Almeida 

Shirlene da Silva Correia 

História 

Manoel Maria Pereira de Araújo 

Geografia 

Vera Lúcia Martins Figueiredo 

Filosofia 

Oneize Amoras de Araújo 01 ivcira 

Benedito Farias Duarte Monteiro 

Elisabeth da Silva Carvalho 

ANEXO 11 

- Carteira de Trabalho 
- Carteira de Identidade (Original c Cópia) 
- Cl•rtidão de ldadc ou Casamento (Original c Cópia) 

Certificado de Reservista (Ori~inal e Cópia) 
- C.P.F. (Original c Cópia) 
- Registro no MEC (Original c Xérox) 

1005-S 

OIIS-5 

11.56-6 

0201-1 

1263-3 

0725-5 

0126-6 

1436-6 

0259-9 

0692-2 

0582-2 

1522-2 

1000-0 

13.!0-0 

0.118-8 

1009-9 

1341-1 

0796-6 

04 71-1 

Título de Escolaridade - Diploma (Original l' Xérox) 
- TÍlulo Eleitoral (Original c X~rox) 
-PIS ou l'ASLP (Original c Xérox) 
- 3 fotocrafias (3 x 4) 
- Endcret;o: 


